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Processe no	 13657.000126/91-11

SessSo de:	 07 do juiNJ de 1993	 ACORDA.° no: 20E5-00,592
Recurso no n	 89,289
Recorrente:	 WANDERLEY MEYER
Recorrida :	 DM:	 VARGIN•A -- MG

FINSOCIAL/FATURAMENTO. EXIGENCIA DECORREM -E	 DE
FISCA1IZAÇA0 DO IRPO, A mini_ jULSADA
PARCIALMENTE: SURSISTENTE, Em face de afiourar-se
correta a decisSo relativa ao processo-flatrix.
cube	 sorte	 idOntica	 A	 decisWo	 sobre	 a
contrihui0o. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autoo
de recurso interposto por WANDERLEY MEYER.

ACORDAM 05 Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ausente. u Consejheira MARIA THEREZA VASCONCEJLOS DE ALMEIDA,

Sala das Sessffes, 2M 07 de julho de 1993.
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' -)Er.rjf4ãIIÁ -Ç.:GES 1A:70	 Vicrâ-Presidente, no
exercício da PresidAncia-•

• wAs1 L Ed t<	 R .1 a Co r

Ralik
RODRIGO DARDEJ1 VIEJRA - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

visTo	 s;I:E!33RO DE:: 2 2 CUT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, o5 Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, TIDERANY FERRAZ DOS
SANTOS e dRMANDO ZURITA LEno (Suplente),
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RELATORIC

Conforme Auto de I1.1ra0o de fls. 01, exige-se da
empresa acima identificada O reccninirmanto da contribuição ao
E: INSOCIAL/FATURAM:1410, referente aos anos-base de 1986 e 1987,
por ter a fiscalização, na área de IRPd, apurado a acorrOncia de
Passi.vci Fictícia, supri~te de Caixa e a desciassifdcaçãe da
ei=lita cantabil com arbitramento dos bicrims„ caracterizande
CaMiSSn? de receita e ocasionaa por consegitinhi„ insuficiencia
na determinaçãe da base de cálculo da referida contribniçãe.

Impugnando o feito, tempestivamente, as fls.
05/06, a autuada requer a revisão dos autos, apresentando a mesma
impugnação interposta contra o processo de IRPC1, na (ual. exp8e os
seguintes -fatos e araumentos de defesaz

a) não foram apresentados os chus gminnis referentes
ao ano-base de 1926, em virtude de extravio dos documentos e
livros fiscais, sendo encontrado somente o Diário de nu 01. Em
31/12/B6, a -arma encerrou suas atividades de farmácia e
drogarda, fazendo a conclusão fiscal do estado e a transferencia
de fundo de c:aunei-cio e ativo imobilizado para nave titular. A
canta patrdmenio liquido foi trancrfeirdMa para nova firma
"Wandericy Pleyer", com a atividade comercial de ehatmndomésticos
e eletrônicos. Parem, R escrituração ini feitã cem falha e as
irreguLI aridades não leram sanadas, O escritório responsável pela
escrita encerrou suas atividades o os documentos ficaram sob a
sua responsabilidade, não havendo mais e:enlato com o mesmo

bl a firma passou a funcionar COM a nova atividade
a partir de 02/01/27, elevando e capital social de ez$ 200.000,00
para Cz$ 500.000,00. o aumento de capital foi. feito COM o
aproveitamento da transferOnida de Cz$ 107.413,31., Reservas de
Capital e Reservas de Lucros e o restante, Cz$ 192.586,69,
referente à venda da farmacia e laboratório de analises. Em
outubro/87., houve novo aumento no valor de Cz$ 500.000,00,
ficando o capital registrado no valor de Cz$ 1.000.000,00,
conforme anotação na JUCEMO sob n2 459=2, de 27/10/B7. Esse
aumento foi feito com recursos da venda do uma residencial co com
recursos de outros rendimentos de titulart

c) relativwmiutn ao Passivo Fie:Urdo, o valer de
Cz$ 300.000,00 refern-se a financiamento no Panca Real 9/A --
eambiU, representado pelos contratos de nçp 565936-1 e 565937-0,
de 23/12787, no valor de C-z4 150.000,00 cada t.uo Esse
financiamento foi renovado conforme declarãção do Banco Real e
Mota Pn'imissária„ baixada no Diário np 01, fis. 27.
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Diante do exposto no processo principal de , ItIftl, e
autuante, às fls. 00, proa que seja efetuado o seguinteg

a) excluído o valor de Cz$ 300,000,00 da base de
calculo s ' ano de 1.987)i

b) mantidos os valores de Cz$ 1„069,531,00 c , C-24
1.000,000,00, na base de cAlculo - anos de 1996 e 1987,
respectivan~te..

O Delegado da Receita Federal de Varginha, As lls.
16/20, julgou pntcedente em parte a ap go fiscal em causa,
baseandcrvse nos consideranda , a seguir transcritos:'

"Considerando que a ecorrOncia dos fatos
acima descritos O suflciente para pectsmnir ese a
existencia de omissa.° de receitas fazendo gerar D
lançamento tanto para tributom (IRPJ, IRRF ou IPPF'
no tocante aom lucros considerados distribuidos),
guante para centribuias (F1S, F1NSCCIAL e, a
partir' do exercício 1999, Contriboipgo Social)„
conforme legislacgo citada nos reisr),ectívos autos
de infruçgo;

Considerando que, mesmo nao havendo UMU
relaçgo direta de causa e efeito entre o litígio
relativo ao IRPJ e à contribuipao de que trata o
presente processo, g de se reconhecer que ambas
exigencias est go fundamentalmente vinculadas à
ecorrencia de UM mesmo fato, sendo este
identificado atravês de um só levantamento, uma só
investigapgo, um único procedimento fiscal, cujo
resultado	 ó explicitado, aí siflt, em	 vários
lancamentos,	 porem	 atrelados	 a	 um	 mesmo
acontecimento;

Censiderandc que o julgamento do contencioso
fiscal materializado neste processo poderá ter
curso normal tomando ese para análise os donunentcs
contidcs no processo principal de IRPj, sem que
haja necessidade de extrair-lhe cepias para
juntada ao presente, mesmo porque essa providencia
acarretaria	 dispendio	 inátil e	 excesso	 de
burocracia;

Considerando scil~ gdo, complementarmente ao
item precedente, que se a lei, no caso, e
silente, a orientapgo a seguir e a ditada pelo
bom senso, no	 se	 devendo	 exigir	 que	 a
autuada apresente, em cada processo de, CO 	 a
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impuf ,naçào acompanhada de cópia de todos	 OS

documentos - e ha casos em quo sak) centenas de
documentos -, sende	 ea atitude baseada	 na
necessidade	 de minimizaçào de custos	 e	 da
eliminação do entraves burocráticos

Consider~) que DS fundamentos legais a
serem expostos nesta decisWo 52t0 exatamente os
MPflMOS contidos na decisão proferida no processo
principal, relativamente à parte que trata da
omissWo de receitas, sendo, por censeqüezncia,
juntada cópia da mencicwada decisão a este
processo, con .ftwme 1a foi. citado".

A autori<laafie :Julgadora de primeira instància, fls.
19, esclarece que, ao considerar procedente em parte a açWo
liscal,•determina)

I - sela exclulda do valor 1. ri 	 do anca4Ni(se
do 1987 a quantia de Cz$ 500.000,00

FY - sela mantida a scaptióte exigencia tributaria
relativa aes anos-base 1786 e 1987:

- 1906 .- Cr$ 32-205,21 de FINSOCIAL

(::r$ 5.2.43,21 de (=INSOCIAL.

- Multa de 50% - Cr$ 18.724,21 (artigo 86 da Lei
no 7.450/85).

insurgindo-se	 contra a decisao prol atada	 DM
primeira inst$ncia administrativa, recorre a autuada,
tempestivamente, a este Conselho, fls. 24729, alegando em síntese
que:

a) o titular Wanderley Mexer possu(a o recurso
necessário para proceder ao aumento do capital em owhibre de
1987, o qual teve origem na venda de uma propriedade, por Cx$
400.000,00 (cópia da escritura anexada às lis. 32)

b) descabe o arbitramento feito LOM -fulcro no
artigo 399 do RIR/80, vez que a recorrente nao dei.xou de
escriturar seus livros na .forma da lei comercial, nem de elaborar
de forma correta as demonstraçães financeiras, muito menos de
exibir o% livros A autoridade trihutária

a



,

a-
'YOK;	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
1~

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.1,1:àle

Processo no: 	 13657,000126/91-11
Acórcrão npr.	 203-00.592

c) "Nossos tribunais administrativos e Judiciais
tem entendiOo que e arbitramento deve constifiuir-se em ato
extrno, pó aplicável após exauridos ledos es meios posslvels de
apura015 da receita tributável, 2 nab seria e raso ora em
discussXo a opertun~le própria para a sua utilixicab", viste
gide a recorrente apreseetou SLW deularac5e de, rendi~tos do
ifflpOStO de renda, bem como recolheu o IR e demais tributos dele
decorrentes, Coma respaldo para suas alega~, transcreve
ementas de pnoulas e decis3o do TFE: e Acór'd'ãos do ip CO e da (:SW
(fls. 26 4 29).

As lis. 52, consta o Despacho no 202-00.699, do
Presidente do Segundo Conselho de Contribuintes, determinando 4
baixa dos autos em diligencia à repartiç1Xo de origem, para que a
mesma providencio a anexac3o de cópia da decisa'o proferida pelo
ri 1.0 Conselho de Contribuintes no processo de ..ERNL

Em atendimento ao Despacho de fls. 52, a Delegacia
da Receita Federal em Varginha providenciou a anexaçao, por
cópia, do Acárd3o no 106-00,865, da Sexta Cãmara do Primeiro
Censelho de Contribuintes que, por unanimidade de votos, deu
provimento parcial ao recurso, para excluir a exigência relativa
ao exercício de 1927.

E: o relatárin.	 ..-•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RE1ATOR MAURO WASILEWSKT

0 processo em análOse, referente a exiyencia do
FINSOCIA•YFATURAMENTO, relat.iva aos anos-base de 1906 e 1997, ê
decorrente da fiscalixaçaa do IRFii, cuia decitçãe (fls. 53 a 60)
da Sexta Camara do Primeire Conselho de Contribuintes drie
provimento parcial ao recurso, para excluir a exigencia relativa
ao exercido de 1907 (ano-base-1986), com d schtul0t0 itaante2

" IRP3 - WIEW Pg wgx.rn :: NMENTE PE (IfI -IL --
O aumento de capital, assim como o suprimento de
caixa efetuado pelos sócios ou peio tibilar de
empresa individual, desde que restem incomprovadas
sua origem E. o efetivo ingresso dos recursos no
patrimanin da pessoa jurídica, geram, por força de
lei, a presunçao relativa de omisso de receita.

yBej .:.- !o= êRPCIPng - Snadmisstvel o
Areitcamento do lucre tributável quando a pessoa
_jurídica mantêm ooscrituraçao contabil regular que
permite a tributa0W pelo lucro real. Recurso
provido PM parte".

•

Assim, PM fil(CP da correia análise da materia por
aquele Colegiada, com A qual concordo, conheço do reccrso P doe-
lhe provimento parcial, para excluir a exigencia relativa ao
exercício de 1907 (ano base 1996), rerformando PM parte a decisao
recorrida,

)SaltSpa, e ,,,,,,\ cFeu ti1hc, de 1993.	 .

iff400,--,..)
M• 'RO WA311xEMSKI
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